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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 106/20í 9

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do OÊSTE, pessoa jurtdica de direito público
interno, com sede na Rua José de FranÇa Pereira, 1O - Santa lraria do Oeste - pR inscrito no CGC/MF sob
n. 95.684.544/000'l-26, neste ato representado por seu preÍeito l\4unicipal, sÍ. JosE REINoLDo oLlvElRA,
bÍasileiro, casâdo Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. no.4.íS3.797-3. e inscrito no
c.P.F. n.o 508.688.'109-91, residente e domicitiado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,76s, nesta cidade, e que
aqui passa a denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro tado J GoMEs & AGNES LTDA, inscrita no
c N P.J. n.o 07.788.47810oo1-77, com sede na Rua Generoso Karpinski, 2'lo. centro, iruniclpio de santa
Maria do Oeste/Pr, neste ato representado por Jurandir Gomes, brasilelro, inscrito na carteira de
ldentidade RG sob n'5.137.547-s e inscrita no cpF sob n'142g52.gg-o4, e que aqui passa a denominar-
se de cONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 6s, lnciso ll, s 1"
da Lei I666/1993. mediante as ctáusutas e disposiÇóes seguintes:
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cLÁusuLA PRIMEtRA; De acordo com o disposto na Lei Federat n" g.666/93 em seu Art.65, lnciso ll, s1", Íica aditivado o valor de 11,93% (onze virgula noventa e três por cento), constante no contrato
Administrativo n' 106i2019, que perfaz o valor de R$ 52.837,30 (Cinquenta e Dois lVil e Oitocentos e Trinta
e sete Reais e Trinta centavos), totarizando o valor aditivado do contrato em R$ 6.303,48 (seis Mil e
Trezentos e Três Reais e Quarenta e Oitenta Centavos), alterando o valor contratual para R$ 59.í40,7g
(cinquenta e Nove Mil e Cento e Quarenta Reais e Setenta e Oito Centavos). Alterando as quantidades
dos itens contratados.

CLAUSUL
conta das dotaçóes info

SEGUNDA : No exercicio fananceiÍo de 2020, as despesas oriundas deste aditivo, correráo poi
rmadas no ano 2020

CLÁUSULA TERCEIRA: PeÍmanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do contrato onginal
celebrado em 27 de Novembro de 20'19, náo modiÍicadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a Íatificaçáo das mesmas.
E poÍ estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de i gual teor e forma
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